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ESTADO DE SÃO PAULO

IN D ICA ÇÃ O  N° 30/2025

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal, para que em conjunto com a Diretoria de Obras, 
estude a possibilidade da construção de um Espaço PET, tipo (Agility), conforme foto anexa, 
em nosso Município,

A presente solicitação vem reiterar os pedidos formulados nas indicações 21/2021 e 
66/2024, tendo como principal objetivo a prática de exercícios para os animais de estimação, 
com a construção de um espaço preparado para os pets, seus proprietários poderão deslocar- 
se até o local com seus animais, para prática de atividades com maior segurança.

Cabe ressaltar, que o Espaço Pet é basicamente um lugar projetado especialmente 
para promover o bem-estar dos animais de estimação, em geral contam com brinquedos, 
obstáculos, grama, áreas para os bichinhos passearem e cuidarem da higiene pessoal. É um 
espaço ótimo não apenas para os pets, mas também para os donos, sendo um ambiente de 
convivência.

Ademais, insta salientar que os espaços pet são projetados com foco na segurança 
dos animais de estimação. Com áreas cercadas, os pets podem explorar livremente, brincar e 
interagir com outros animais sem correr riscos de fugas ou acidentes

Neste sentido, se faz de extrema necessária o atendimento desta por se tratar de um 
assunto de interesse público.

JUSTIFICATIVA

essões, 22 de janeiro de 2025.

Juliano Joaquim Granconato de Souza 
Presidente da Câmara

Ana Maria Alves dos Santos 
Vereadora

Artur Del Rio Condotta 
Vereador

Gustavo de Oliveira Cozaro 
Vereador 1o Secretário

João Henrique Pinto de Oliveira 
Vereador 2°  Secretário

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador
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_ j Maicon Jorge da Rosa 
Vereador Vice Presidente

Márcio Francisco Gomes 
Vereador
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